
Quinta-feira, 12 de Dezembro de 19% D I Á R I O O F I C I A B 
do Estado de São Paute <S, V. do Brasil* 

ÍsTum. ZZ6 — Äho OT.o 

DISCRIMINAÇÃO CONDIÇÃO 
A R T I G O S 

D O R . G . T , T A X A S , E T C . OBSERVAÇÕES 

T R E N S E S P E C I A I S D E P A S S A 
G E I R O S : 
E n t r e 6 e 20 horas . . . . . . . . 

E n t r e 20 e 6 horas 

Po rcen tagem sobre o preço do 
espec ia l . . 

A b a t i m e n t o pa ra cada carro 
acrescido, além do pr ime i ro . . 

Percurso da locomotiva, q u a n 
do escoteira, n a i d a ou n a v o l - ' 
ta 
T a x a de espera . . 

Xrens especiais p a r a C o m p a 
nh ias ou Clubes , que dêm e x i 
bições públicas; Romar i a s , etc 
Valores (despachos de) 

VERIF ICAÇÃO D E P E S O , E X I 
G I D A P E L A S P A R T E S : 
D e vagões — havendo balança 
apropr i ada ,.. 
De volumes 
D e vo lumes — mínima . . 
Vo lumes de dimensões excessi
vas 

P o r t rem, com u m carro 

Po r quilômetro 

Por t r em • 

P a r a cada carro 

P o r quilômetro 
P a r a cada ho ra , além da l . a pj 

cada E s t r a d a .. 

Po r t r e m e por E s t r a d a . . . . 
A d - v a l o r e m e por E s t r a d a . . . . . . 

Po r vagão 
P o r qui lo . . . ; . • • 
P o r despacho 

I 
j Po r vagão de proteção 

Ar t i go 278 

Ar t i go 278, § 4.0 

Ar t i go 278, § l .o 

Ar t i go 278, § l .o 

A r t i g o 278, § 3 o 

A r t i g o 280 

Ar t i go 278, § 3-9 
A r t i g o 323 

Ar t i g o 76 

O preço t o ta l das passagens s i n 
gelas correspondentes à l o t a 
ção dos carros fornecidos e dos 
leitos o u pol tronas. 

M a i s 5$000 por quilômetro além 
d o preço do especial . 

20 o|o de aumento sobre o preço 
to ta l do l .o carro . 

50 ojo de abat imento sobre o pre 
ço d a lotação dos carros a 
mais . 

3$000 

5Q$000 

Preço convenc ional 
l o j o 

10$000 
$001 
$100 

Frate de m e i a lotação em m e r c a 
do r i a d a espécie despachada 

I p a r a c ada vagão acrescido. 

(1) — A t a x a de baldeio é dev ida sempre que houve r essa operação nas estações de entroncamento entre estadas di ferentes. 
(2) — A t axa de carga e descarga será ap l i cada nos casos em que, devendo ser essas operações executadas pelas partes, o forem p e l a - E s t r a d a , nos termos do R e 

gu lamento G e r a l dos Transpor tes , . • » 
(3) — A t axa de desinfeção será cobrada u m a única vez, por expedição se jam quantas f o rem as estradas interessadas no percurso, salvo o caso de baldeação i m 

prescindível, em que serão devidas ma i s t a n tas taxas quantas as baldeações efetuadas. Estão isen tas da t a x a as aves canoras e o rnamenta is e os an ima i s 
t ransportados por conta do Governo d a União. / 

(4) — A t a x a de expediente, quer em trafego próprio, quer e m trafego m u t u o com as estradas de São Pau l o f i l i adas à Comissão de Ta r i f a s e Transportes , é aplicá
ve l a todos os despachos de mercador ias das tabelas 3 a 14, de conformidade c om as razões constantes do quadro a c i m a . N o trafego mutuo , embora o percurso 
6e efetue em diversas estradas, a t a x a deve ser cobrada apenas u m a vez, considerando-se como u m a só as estradas resultantes de diversas concessões, federais o u 
estaduais. Aos an ima i s das tabelas 1Q e 11 são os seguintes pesos médios por cabeça, p a r a efeito d a aplicação da t a x a : G a d o v a c u m — 400 qui los; G a d o a s i 
n ino , cava la r e m u a r — 300 qui los; G a d o cap r ino , su ino e lan igero — 100 qui los ; A n i m a i s não especi f icados — 100 quilos. A taxa , nos despachos de an ima i s , será 
sempre cobrada pelo número de cabeça t ranspor tadas , embora o despacho seja por ga io la completa . São isentos d a taxa de expediente os despachos classi f icados 

nas tabelas 15, 16 e 17. ' m • 
<5) — A taxa de m a n o b r a é dev ida pe la colocação ou r e t i r ada de vagões com cargas em geral , em desvios part iculares . Aos an ima is das tabelas 10 e 11 são a t r i b u l -

buidos os pesos médios adotados no caso d a t a x a do expediente. 
Secre tar ia de Es tado dos Negócios da Viação* e Obras Públicas, aos 11 de dezembro de 1940. 

a) G u i l h e r m e E . W i n ter. 
Secretário de Es t ado . 

D E C J t E T O - L E I N . 11.673, U E 10 UE D E Z E M B K O U E 
1940 

Transfere a importância cie 18:UW$UU0 üa 
rerba n. 97, cons. 1, subconsignação 2, alínea 4», 
p a r a a verba n. 96, consignação 1, subconsigna
ção 1, alínea 1, ambas subordinadas ao § 22. o cio 
orçamento vigente e atribuídas ao Departamento 
de Educação. 

O Interventor Fede ra l n o Es tado de São Pau lo , u -
sando de suas atribuições, de con formidade c o m o a r t . 
6.o, n . I V , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, e nos termos da Resolução n . 2.793, de 1940, do 
Depar t amen to A d m i n i s t r a t i v o do Es tado , 

Decreta: 

A r t i g o l . o — F i c a t rans fe r ida a importância de rs. 
18:000$000 (dezoito contos de réis), d a verba n . 97, c o n 
signação n . 1, subconsignação n . 2, alínea n. 42, p a r a 
a verba n . 96, consignação n . 1, subconisignação n . 1, 
alínea n . 1, ambas subord inadas ao parágrafo 22.o © 
atribuídas no orçamento vigente ao Depar tamento de 
Educação. 

A r t i go 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 10 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Mario Guimarães de B a r r o s Lins 
M a r i o R o l i m Telles 

Pub l i cado n a Secre tar ia da Educação e Saúde Pú
bl i ca , aos 11 de dezembro de 1940. 

Aluizio Lopes de O l i v e i r a — D i re to r G e r a l . 

da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , em 10 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M a r i o Guimarães de B a r r o s L i n s 
M a r i o R o l i m Tel les. 

Pub l i cado n a Secre ta r ia de Es tado dos Negócios d a 
Educação e Saúde Pública, aos 11 de dezembro de 1940. 

A l u i z i o Lopes de O l i ve i ra , -
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 11.674, D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Dispõe sobre os venc imentos do professor de 
músiea, em disponib i l idade , v d a Esco la N o r m a l 
" P a d r e A n c h i e t a " , n a C a p i t a l . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
In te rventor Federa l no Es tado de São Pau lo , u s a n 
do de suas atribuições, de conformidade com o a r t . 6 .0, 
n . I V , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e 
nos termos da Resolução n . 2.844, de 1940, do D e p a r t a 
mento Admin i s t r a t i v o do Estado, 

Dec r e t a : 

A r t i g o l .o — Aos vencimentos c o m que f o i aposen
tado o professor de música, em disponib i l idade, da E s 
co la N o r m a l " P a d r e A n c h i e t a " , n a C a p i t a l — F e l i x de 
Ote ro — f i ca incorporada a remuneração que percebia 
como inspetor de música das Escolas No rma i s L i v res do 
Estado , em v i r tude de contrato assinado n a Secre tar ia 
da Educação e Saúde Pública, em 9 de j unho de 1938. 

Parágrafo único — A Secre tar ia d a Fazenda expedirá 
novo título declaratório de vencimentos do referido f u n 
cionário, t omando por base o cálculo de rs. l:200$Gv)0 ( um 
conto e duzentos m i l réis), mensais, a pa r t i r da da ta da 
publicação deste decre to- le i . 

A r t i g c 2.o — A s despesas decorrentes d a execução 
d a presente med ida correrão por con ta da verba própria 
do orçamento e m v igor . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 

D E C R E T O - L E I N . 11.673, D E 10 D E DE2EM$>RO D E 1940 

Abre o crédito especial de 400:000^000, desti
nado à aquisição de material necessário à insta
lação do novo prédio do Instituto "Adolpho 
Lutz" , do Departamento de Saúde do Estado. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade 
com o a r t . 6.o, n . I V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 
8 de a b r i l de 1939, e nos termos d a Resolução n. 2.907, 
de 1940, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Es tado , 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a aberto no Tesouro do Estado , à Se 

c re ta r i a d a Educação e Saúde Pública, crédito especial de 
r s . 400:000$000 (quatrocentos contos de réis), dest inado à 
aquisição de m a t e r i a l necessário à instalação ao novo pré
dio do Ins t i tu to Ado l fo L u t z (Laboratório C e n t r a l de Saú
de Pública). , 

A r t i go 2.o — F i c a o Gove rno do Es tado autor i zado a 
rea l i zar as operações de créditos que se t o r n a r e m neces
sárias à execução do art igo an te r i o r . 

A r t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
da ta de sua publicação, revugadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 10 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M a r i o Guimarães de B a r r e s Lins 
M a r i o l l c j i m Te l les . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado da Educação e 
Saúde Pública, aos 11 de dezembro de 1940. 

A iu i z i o Lopes de O l i v e i ra , 
D i re to r G e r a l . 

e Saúde Pública, com a área aprox imada de 5.000 ( c i n 
co m i l ) metros quadrados. 

A r t i g o 2.o — E s t a pe rmuta será fe i ta sem outro õ -
nus p a r a o Estado, a não ser o da construção, no t e r 
reno a ser adquir ido , de u m prédio pa ra o G r u p o Escolar, 

j l o ca l . 
1 A r t i g o 3 .o — Este decreto- le i entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos l i 

de dezembro de 1940. 
ADHÉMAR D E B A R R O S . 
M a r i o Guimarães de Bar ros L i n s . 
José de M o u r a Resende . 1 

Pub l i c ado n a Secre ta r ia de Es tado dos Negócios da; 
Educação e Saúde Pública, aos 11 de dezembro de 
1940. 

A lu i z i o Lopes de O l i v e i ra — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 11.GTS, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Auto r i za , a título gratui to , p e rmuta dé imó
veis. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade 
com o a r t . 6.o n . IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de 
a b r i l de 1939, e fios termos da Resolução n . 2842, de . . . 
1940, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Es tado . 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — F i c a o Gove rno do Estado autor izado 

a pe rmuta r com T o m a z Sebastião de Mendonça, u m 
terreno de propr iedade do Estado, s i tuado no lugar de
nominado " V i l a P r incesa I sabe l " , Estação de Ca r va lho 
Arau jo , comarca d a C a p i t a l , com a área de 2.000 (dois 
mi l ) metros quadrados, recebido em doação do p e r m u t a n 
te, conforme escr i tura l a v rada no 8.o tabelião, em 30 
cie ma io de 1927, com" outro do mesmo doador, s i tuado 
no mesmo loca l e d i s c r im inado n a p l a n t a anexa ao p ro 
cesso n . 29.333-40 d a Secre tar ia de Es tado d a Educação 

D E C R E T O - L E I N . 11.679, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1940 t 

Au to r i z a o Es tado a receber, em doação, ter/ 
reno em Jardinóp^lis. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A Q 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade c o m 
o art igo 6.o, n . I V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de 
a b r i l de 1939, e nos termos d a Resolução n . 2.792, de. 
1940, do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

Dec re ta : 
A r t i go l .o — Fica-^Govêrno autor izado a receber, em 

doação, da P re f e i tu ra de Jardinópolis, u m terreno med indo 
30 ( t r inta ) metros de frente, por 70 (setenta) metros d a 
frente, acs fundos, s i tuado n a A v e n i d a João Pessoa —• 
V i l a de Sarandí — daquele Município, dest inado à cons--
trução de prédio pa ra func ionamento de G r u p o Esco lar . 

A r t i go 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário, j 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
de dezembro de 1940. • , 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M a r i o Guimarães de Barros L i n s 
José de M o u r a Resende. 

Pub l i cado n a ' Secretar ia de Estado d a Educação f 
Saúde Pública, aos 11 de dezemrbo de 1940. 

A lu i z i o Lopes de O l i ve i ra , 
D i r e t o r G e r a l . / 

D E C R E T O - L E I N . 11.680, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 194C 

C r e a n a verba n . 234 — M a t e r i a l e Serviço* 
ços — ' § 33, consignação n . 1, M a t e r i a l de Con-* 
sumo, do orçamento vigente, a alínea n . 8 -A —i 
Acessórios p a r a pre lo m a n u a l e clichês — com a 
dotação de R s . 7:500$000 (sete contos e q u i n h e n 
tos m i l réis), e dá outras providências. 

. O Interventor Fede ra l no Estado de São Pau lo , u s a n 
do de suas atribuições, de conformidade com o art igo 6.o, 
n . IV . do decreto- le i n . 1.202, de 8 de abr i l de 1939, < 
nos termos da Resolução n . 2.974, de 1940, do D e p a r t a 
mento Admin i s t r a t i v o do Estado, 

Dec r e t a : 
A r t i go l . o — F i c a creada a alínea n . 8-A — Acesso* 

r ios p a r a prelo m a n u a l e clichés — n a verba n. 234 
M a t e r i a l e Serviços § 33, consignação n. 1 — M a t e r i a l ú( 
Consumo, do orçamento vigente, com a dotação de r s . ,< 
7:500$000 (sete contos e qu inhentos m i l ré is ) . * 

Páeina — 4 Trrmrensa Gív 


